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SUPERINTENDÊNCIA 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

PORTARIA n° 333, de 23 de outubro de 2020  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para aquisição de peças necessárias para a 

manutenção corretiva de incubadoras neonatal e berços aquecidos, para atender às 

necessidades da Maternidade Climério de Oliveira, em cumprimento ao disposto no art. 21, 

inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e 

conforme preconiza o art. 40, alínea “d” do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

1. Jorge Bonfim Martins Azevedo, Engenheiro Clínico, SIAPE: 2242133 – Presidente; 

2. Felipe Silva Souza, Assistente Administrativo, SIAPE 2242118 – membro. 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Realização de estudo preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

d) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de 

conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

e) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

f) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento 

da contratação 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração 

do contrato. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 
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PORTARIA n° 334, de 23 de outubro de 2020  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir a Equipe de planejamento para Aquisição de Luvas para atender as 

demandas assistenciais, visando as necessidade da Maternidade Climério de Oliveira, em 

cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 

05/2017, de 26 de maio de 2017, e conforme preconiza o art. 40, alínea “d” do Regulamento 

de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

1. Paulo Roberto Aziz Yokoshiro, Analista Administrador, SIAPE: 1241337 – 

Presidente; 

2. Tales Dimileto A. P. Queiroz, Assistente Administrativo, SIAPE  2249049– 

membro. 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Realização de estudo preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

d) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito 

ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

e) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

f) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração 

do contrato. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

 

PORTARIA n° 335, de 23 de outubro de 2020  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 
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de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir a Equipe de planejamento para Aquisição de material permanente para 

atender as demandas da Maternidade Climério de Oliveira, em cumprimento ao disposto no 

art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e 

conforme preconiza o art. 40, alínea “d” do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta pelos seguintes colaboradores: 

1. Paulo Roberto Aziz Yokoshiro, Analista Administrador, SIAPE: 1241337 – 

Presidente; 

2. Tales Dimileto A. P. Queiroz, Assistente Administrativo, SIAPE  2249049– 

membro. 

3. Lucas da França e A. M. do Rosário, Assistente Administrativo, SIAPE 1841469, 

membro 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Realização de estudo preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

d) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito 

ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

e) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

f) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração 

do contrato. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 
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PORTARIA n° 336, de 23 de outubro de 2020  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para Aquisição de peças e componentes para 

manutenção corretiva da centrífuga sorológica laboratorial, para atender às necessidades da 

Maternidade Climério de Oliveira, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e conforme preconiza 

o art. 40, alínea “d” do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

1. Jorge Bonfim Martins Azevedo, Engenheiro Clínico, SIAPE: 2242133 – Presidente; 

2. Felipe Silva Souza, Assistente Administrativo, SIAPE 2242118 – membro. 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Realização de estudo preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

d) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito 

ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

e) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

f) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração 

do contrato. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

 

PORTARIA n° 337, de 23 de outubro de 2020  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 
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atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para contratação de empresa  para Prestação de 

Serviço Técnico de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos médico-

hospitalares, utilizando software, para execução do Plano de Gestão da Manutenção (PGM), 

com aplicação  de  peças/acessórios  e  serviços  especializados e eventuais, quando 

necessário,  calibração  e  teste  de segurança elétrica, dos equipamentos instalados,  para 

atender às necessidades da Maternidade Climério de Oliveira, em cumprimento ao disposto 

no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 

2017, e conforme preconiza o art. 40, alínea “d” do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta pelos seguintes colaboradores: 

1. Jorge Bonfim Martins Azevedo, Engenheiro Clínico, SIAPE: 2242133 – Presidente; 

2. Felipe Silva Souza, Assistente Administrativo, SIAPE 2242118 – membro. 

3. Ednaldo Ferreira Marques, Engenheiro clinico, SIAPE 3199648 - membro 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Realização de estudo preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

d) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito 

ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

e) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

f) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração 

do contrato. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

 

PORTARIA n° 338, de 23 de outubro de 2020  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 
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atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento Aquisição de correias para reposição 

em aparelhos de ordenha de leite materno, para atender às necessidades da Maternidade 

Climério de Oliveira, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução 

Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e conforme preconiza o art. 40, 

alínea “d” do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º A equipe será integrada pelos seguintes colaboradores: 

1. Jorge Bonfim Martins Azevedo, Engenheiro Clínico, SIAPE: 2242133 – Presidente; 

2. Felipe Silva Souza, Assistente Administrativo, SIAPE 2242118 – membro. 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Realização de estudo preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

d) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito 

ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

e) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

f) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração 

do contrato. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

 

FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 

 

PORTARIA n° 332, de 23 de outubro de 2020  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 
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Art. 1º Designar ROMUALDO SANTANA SANTOS, matrícula SIAPE nº 2412959, para 

exercer o encargo de Fiscal do Contrato Nº 12/2020, decorrente da Dispensa de 

Licitação n.º 0045/2020, com início em 15/10/2020, firmado entre a Maternidade Climério 

de Oliveira e a empresa MANANCIAL EXTINTORES LTDA, CNPJ/MF sob o nº 

02.557.240/0001-17, sob processo administrativo nº 23535.011869/2019-65, que tem por 

objeto prestação de serviços de recarga de extintores diversos, com substituição de válvulas, 

difusores, pintura, com execução mediante o regime de empreitada por preço unitário, 

durante doze meses, visando atender às necessidades da Maternidade Climério de Oliveira 

(MCO). 

Art. 2º Designar JONAI DE OLIVEIRA TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 2352580, para, 

na ausência do titular, exercer o cargo de substituto. 

Art. 3º São atribuições do Fiscal do Contrato: 

I. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, bem como comunicar à 

autoridade competente eventuais irregularidades constatadas; 

II. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações assumidas e pela qualidade dos 

produtos e serviços contratados; 

III. Verificar se a execução dos serviços, seus preços e quantitativos, estão sendo 

cumpridos conforme o contrato e instrumento convocatório; 

IV. Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

 

PORTARIA n° 339, de 23 de outubro de 2020  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar Fiscais Técnicos  do  Contrato  nº 13/2020, firmado entre A EMPRESA 

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - filial MCO, CNPJ nº 15.126.437/0028-

63 e a empresa RICHARD TRANSPORTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob no nº 

34.411.470/0001-60, sob processo administrativo nº 23535.002282/2020-07, que tem por 

objeto o contratação de serviço especializado no transporte de mudança local, na 
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modalidade porta a porta, compreendendo embalagem, identificação, trabalhos de carga e 

descarga, movimentação, içamento, transporte vertical, horizontal e inter-hospitalar em 

veículo apropriado (caminhão fechado tipo baú, com plataforma elevatória e suspensão a ar) 

de mobiliários e equipamentos hospitalares, para atendimento da necessidade de 

transferência dos bens patrimoniais da Maternidade Climério de Oliveira, conforme abaixo: 

1. Vanessa de Jesus Nascimento Portugal, Técnico em Enfermagem, matricula 

Siape nº 2349260, para exercer o encargo de Fiscal técnica titular;  

2. Ednaldo Ferreira Marques, Engenheiro Clínico, matrícula Siape nº 3199648, 

para, na ausência do titular, exercer o cargo de fiscal técnico substituto. 

Art. 2º São atribuições do Fiscal do Contrato: 

I. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, bem como comunicar à 

autoridade competente eventuais irregularidades constatadas; 

II. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações assumidas e pela qualidade dos 

produtos e serviços contratados; 

III. Verificar se a entrega de materiais e a execução dos serviços, seus preços e 

quantitativos, estão sendo cumpridos conforme o contrato e instrumento 

convocatório; 

IV. Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

 

PORTARIA n° 340, de 23 de outubro de 2020  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os Gestoras do Contrato 13/2020,  firmado entre a EMPRESA 

BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES – filial MCO, CNPJ nº 15.126.437/0028-

63,  e a  empresa RICHARD TRANSPORTES LTDA - EPP, CNPJ nº 34.411.470/0001-

60, sob processo administrativo nº 23535.002282/2020-07, que tem por objeto a contratação 

 de serviço especializado no transporte de mudança local, na modalidade porta a porta, 

compreendendo embalagem, identificação, trabalhos de carga e descarga, movimentação, 
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içamento, transporte vertical, horizontal e inter-hospitalar em veículo apropriado (caminhão 

fechado tipo baú, com plataforma elevatória e suspensão a ar) de mobiliários e 

equipamentos hospitalares, para atendimento da necessidade de transferência dos bens 

patrimoniais da Maternidade Climério de Oliveira, conforme abaixo: 

1. Marianna Silva dos Santos, Enfermeira matricula siape nº 2213687, para exercer o 

encargo de Gestora Titular;  

2. Jacimar Sturaro Seixas, Vestiarista, matricula siape nº 1112278, para na ausência do 

titular, exercer o cargo de Gestora substituta. 

Art. 2º São atribuições do Gestor do Contrato: 

I. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial 

e pelo público usuário; 

II. Ordenar os atos preparatórios à instrução processual; 

III. Direcionar o encaminhamento da documentação pertinente à formalização dos 

procedimentos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 

eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

IV. Aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços 

contratados; 

V. Assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas 

relativos ao objeto. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

 


